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PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO – 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE VIDEIRA (SC).

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

(Extrato arts. 686 e 687 do CPC e LEF 6.830/80)

1º. LEILÃO/PRAÇA: 05 de maio de 2011 - (Lanço não inferior à avaliação).

2º. LEILÃO/PRAÇA: 19 de maio de 2011 - (A quem mais der).

HORÁRIO: 15hs00min    
LOCAL: No Salão do Júri do Fórum da Comarca, sito na Rua Manoel Roque, 268, Alvorada - Videira (SC).

Fabiane T. Baldissera de Souza, Leiloeira Oficial, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Videira (SC), venderá em Público Leilão, na forma da Lei, em dia, hora e local, supracitados os bens penhorados:

PROCESSO N° 079.04.004459-7 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR (PROCURADOR: ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ) EXECUTADO(A): ANTONIO ARNO BRANDT - ME BEM(NS): “Um ônibus, marca Mercedes Benz/LP321, renavam 551901152, chassi 3210530914379, placa LXR2521, avaliado em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)”. Depositário: Aldir Baseggio – Rua São Francisco, 27, São Cristovão, Videira (SC). 
PROCESSO N° 079.05.003284-2 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL- INMETRO (PROCURADOR: ANGELO MARCOS LIUTTI) EXECUTADO(A): CANTÚ ABASTECEDORA LTDA BEM(NS): “a) 473 litros de óleo diesel, avaliados em R$ 1.012,22; b) 866 litros de gasolina comum, avaliados em 2.502,74. Total das avaliações: R$ 3.514,96 (três mil quinhentos e quatorze reais e noventa e seis centavos)”. Depositário: Albani Cantu - Rua Domingos Cantú, 335, Salto Veloso (SC). 
PROCESSO N° 079.05.003318-0 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA (PROCURADOR: MARIO PEDRO FONTANELLA) EXECUTADO(A): SUSANA ALVES RODRIGUES GAZZI BEM(NS): “Imóvel matriculado no CRI da Comarca de Videira sob o nº 1796: Terreno urbano, sem benfeitoria, com a superfície de 288,00m², situado nas proximidades da Delegacia de Policia, do lado par da rua Antonio ferlin, Videira/SC, com as seguintes confrontações: Norte, com a Rua Antonio Ferlin, com 12,00m; Sul, com terras de Wolodia Woitko, com 12,00m de fundos; Leste, com Waldir Arthur Kühl, com 24,00m de lado e ao Oeste, com terras de Wolodia Woitko, com 24,00m de lado, avaliado em R$ 15.478,55 (quinze mil quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos)”. Depositário: Susana Alves Rodrigues Gazzi – Rua dos Mognos, 205, Portal das Videiras, Videira (SC). 
PROCESSO N° 079.05.003812-3 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA (PROCURADOR: MARIO PEDRO FONTANELLA) EXECUTADO(A): ALDIR BASEGGIO BEM(NS): “Imóvel matriculado no CRI da Comarca de Videira sob o nº 7422: Um terreno urbano, sem benfeitorias, com área de 486,00m², constante do lote nº 02 da quadra L, Loteamento Gaudêncio Ferlin, situado do lado par da Rua São Francisco de Assis, Videira/SC, confrontando: Norte, com a Rua Francisco de Assis, com 18,00m de frente; Sul, com terras da Imobiliária Perdizes Ltda, com 18,00m de fundos; Leste, com terras da Imobiliária Perdizes Ltda, com 27,00m de lado e ao Oeste, com terras da imobiliária Perdizes Ltda, com 27,00m de lado, avaliado em R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais)”. Depositário: Aldir Baseggio – Rua São Francisco, 27, São Cristovão, Videira (SC). 
Nos processos relacionados. ÔNUS/RECURSOS: Nada consta, ou está informado no respectivo processo. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos pregões. Sobre o valor da arrematação, acordo, remição da execução, suspensão ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro conforme disposto no Provimento nº 31/99 de 05/05/99 da Corregedoria Geral de Justiça, que é responsabilidade do arrematante, remitente ou adjudicante. 

Ficam as partes intimadas do presente Edital, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º e 698, CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume.

Aos interessados em adquirir os bens objeto deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 dias, mediante caução idônea. Para arrematação na forma parcelada para bens imóveis, realizar-se-á através de proposta escrita, por valor não inferior ao da avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, e o saldo garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel, na forma do artigo 690, CPC.

Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com a Leiloeira Oficial, através dos telefones (49) 3522-5077 ou 9987-0672. Home Page: (e-mail:fabiane@baldisseraleiloeiros.com.br).

FABIANE T. BALDISSERA DE SOUZA

Leiloeira Oficial

1

